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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0048/2022       Em São Pedro da Aldeia, 06 de abril de 2022

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ ALDEENSE A 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA LILIAN TINOCO DE 

ANDRADE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida a ILMA. SRA. Lilian Tinoco de Andrade o "TÍTULO 

DE CIDADÃ ALDEENSE", pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na qualidade de Legislador fico honrado de propor aos meus Nobres Pares a 

presente Láurea que tem por escopo homenagear a dedicação e empenho demostrado 

pela Ilustríssima Senhora Lilian Tinoco de Andrade, filha do Senhor Djalma da Silva 

Lobo e da Senhora Terezinha Sampaio Tinoco Lobo. 

O Senhor Djalma nascido e criado no Porto da Aldeia, foi proprietário da primeira 

padaria naquele bairro a "Cuca Legal". A Senhora Lilian Tinoco de Andrade foi morar 

no Rio de Janeiro e retornou para São Pedro da Aldeia em 1981 casada e com meus 

três filhos. 

Formou-se como professora no Colégio Almirante Barroso, e a partir de 1984 

começou a lecionar nas Escolas Municipais Luiza Terra de Andrade e Francisco Paes 

de Carvalho.

Foi diretora da primeira associação de moradores do Bairro do Porto da Aldeia, a 

mesma foi candidata à vereadora, e proprietária da Loja de artigos de praia "Cogumelo" 

por mais de 10 anos.

Atualmente faz parte do grupo de preservação a "A Lagoa é Nossa" onde defende 

a maior Laguna de água salgada do mundo contra a poluição e exerce a função de 

terapeuta de florais de Bach.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2022.

FRANKLIN RIBEIRO CHAVES DE MORAES

Vereador(a) - Autor(a)
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